
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE  O

ENCAMINHAMENTO  E  AS  PROVIDENCIAS  QUE

OCORRERÃO  COM  A  BIBLIOTECA  MUNICIPAL

“GUILHERME DE ALMEIDA”.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

E  de  conhecimento  público  que  o  Município  mantém,

funcionando na Casa da Cultura de nossa cidade a “Biblioteca Municipal “Guilherme de

Almeida””.

Na  reorganização  (reforma)  administrativa  empreendida  pela

Lei Complementar nº. 3.062, de 28 de abril de 2021, ao que tudo indica, por um equívoco,

tal  Biblioteca  foi  transferida  para  a  gestão  da  Secretaria  Municipal  da  Administração

(Inciso II, § 5º do artigo 265, da referida lei.

Não há dúvidas de que o local de vinculação mais adequado da

Biblioteca Municipal é a Fundação Instituto do Livro, que integra a gestão descentralizada

da Administração Municipal de Ribeirão Preto.

Posto  isto,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares que estamos realizando, indagamos e requeremos ao Executivo Municipal:

1. A transferência supracitada da Biblioteca a  Secretaria

Municipal da Administração, foi planejada ou apenas um equívoco de redação legislativa

do Projeto de Lei e seu substitutivo apresentado?

2. Em caso positivo e a transferência tenha sido planejada,

solicitados informações detalhadas e qual a proposta que a Administração Pública tem

para a mesma?

3. Em caso negativo,  como se encontram os estudos e

providências  para  correção  do  equívoco  legislativo  cometido?  A  Biblioteca,  será
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transferida  para  a  estrutura  da  Fundação  Instituto  do  Livro,  ou  há  outra  proposta

planejada pela Administração Pública.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 07 de junho de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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